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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2014 

(Sistema de Registro de Preços) 

 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 039/2014  

TIPO JULGAMENTO: Menor preço por ITEM  

PROCESSO n° 005116/2014  

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 de agosto de 2014.  

HORÁRIO: às 14h00min  

 

 

O Município de Piracanjuba, Goiás, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar em sua sede, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL (Sistema de Registro de Preços), tipo “MENOR PREÇO 

POR ITEM”, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

contidas na Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e pelas disposições deste Edital e seus Anexos, mediante as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, decorrentes do Processo Administrativo nº 

005116/2014, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O 

FORNECIMENTO: DE REFEIÇÕES EM RESTAURANTE (TIPO SELF-SERVICE) 

SENDO ALMOÇO E JANTARES PARA O FESTIVAL “PIRACANJUBA-UÇU”, DE 

ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA – (ANEXO I).  

 

O credenciamento e os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame.  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação da pregoeira em contrário. As propostas deverão obedecer às 

especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada, na sala da Comissão Permanente 

de Licitações desta Prefeitura, localizada na Praça Wilson Eloi Pimenta, 100, Centro, iniciando-se 

no dia 28 de agosto do ano de 2014, às 14h00min e conduzida pela Pregoeira com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
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O Edital e seus respectivos anexos encontram-se afixados no mural de Licitações e no 

site da Prefeitura Municipal de Piracanjuba www.piracanjuba.go.gov.br à disposição dos 

interessados para consulta e estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 

recebimento dos envelopes, nos dias úteis e no horário das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitações desta 

Prefeitura, no endereço acima citado ou pelo telefone (64) 3405-4003. 

 

I.   DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tipo “Menor Preço”, 

sob o regime de menor preço por item, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO: DE REFEIÇÕES EM 

RESTAURANTE (TIPO SELF-SERVICE) SENDO ALMOÇO E JANTARES para artistas, 

produtores, técnicos e demais pessoas que trabalharão na organização do FESTIVAL 

“PIRACANJUBA-UÇU”, que acontece entre os dias 09 a 14 de setembro de 2014. De acordo 

com as descrições e especificações no TERMO DE REFERÊNCIA – (ANEXO I).  

 

 

II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu 

objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, não 

sendo permitida a participação de consórcios.  

 

2.1.1. A licitante que não comprovar a compatibilidade de sua atividade comercial ao objeto do 

Edital, será sumariamente impedida de participar do certame.  

 

2.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Piracanjuba não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  

 

2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada ou poderão ser autenticadas 

pela pregoeira, mediante apresentação do original.  

 

2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a pregoeira e os membros 

da Equipe de Apoio.  
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2.6. É vedada a participação de empresas:  

   

  2.6.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação;  

 

2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe 

do processo licitatório, estará (ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo 

Único da Lei Federal 8.666/93;  

 

2.6.3. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

 

2.6.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante.  

 

2.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor dirigente da Prefeitura 

Municipal de Piracanjuba, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, 

controladores sejam servidores da mesma. 

 

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

E do ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados além dos documentos abaixo relacionados, 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II; 

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do  

 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.  
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c) O representante legal (sócio responsável, proprietário, procurador, etc.) que comparecer na 

abertura do certame, deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto. 

 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

3.2 As MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que desejarem 

usufruir dos benefícios adquiridos pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

deverão apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 

 

a) Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com registro 

na Junta Comercial de seu Estado e/ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de 

seu Estado com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias; 

 

b) Declaração assinada pelo responsável legal ou contador da empresa, atestando que até a 

presente data a empresa esta enquadrada no regime de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (modelo sugerido no Anexo IV).  

 

 

3.5. O credenciamento e as propostas de preços deverão ser entregues, também, por meio 

de CD ou PEN DRIVE na versão (Excel 97-2003), conforme as “Planilhas” 

disponibilizadas através de solicitação junto ao e-mail: 

licitacaopiracanjuba@hotmail.com. 

 

3.6. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida à 

participação de outras Proponentes. 

 

 

IV. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

 

4.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente 

fechados de forma indevassável, contendo as páginas numeradas, com os dizeres na parte 

externa e frontal. 

 

 

mailto:licitacaopiracanjuba@hotmail.com
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ENVELOPE Nº 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO Nº 039/2014 

NOME DA EMPRESA:- --------------------------- 

CNPJ:- ------------------------------------- 

MUNICIPIO DE PIRACANJUBA/GO 

 

ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 039/2014 

NOME DA EMPRESA:- --------------------------- 

CNPJ:- ------------------------------------- 

MUNICIPIO DE PIRACANJUBA/GO 

 

V. DO ENVELOPE N° 01 - “PROPOSTAS DE PREÇOS” – ENVELOPE Nº. 01 

 

5.1. No (s) Envelope (s) “Proposta (s) de Preços” constarão à carta-proposta, contendo 

inclusive a indicação de apenas uma marca para cada produto cotado, bem como, o prazo de 

entrega de acordo com o Termo de Referência parte integrante desse procedimento, a qual 

deverá ainda:  

 

5.1.1. Ser redigida, na mesma ordem constante dos Anexos, impressa em papel timbrado ou 

editorada por computador, em língua portuguesa, salva quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datadas, assinadas e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da Proponente.  

 

5.1.2. Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 

cidade, Cep e UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números 

da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 

sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins 

de assinatura do contrato, quando for o caso.  

 

5.1.3. A validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura do envelope “proposta”.  

 

5.1.4. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 

nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº. 9.069/95), 

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar 

incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, impostos, taxas, 

encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 

licitados.  
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5.1.5. Sob pena de desclassificação da empresa licitante, a proposta deverá estar assinada pelo 

representante legal da empresa ou pelo procurador. 

 

VI. DO ENVELOPE N° 02 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

ENVELOPE Nº. 02 

 

VI. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” - PESSOA JURÍDICA 

 

6.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, a seguinte 

documentação; 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 

Fazenda (www.receita.fazenda.gov.br);  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de débitos 

relativos aos tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede 

(www.pgfn.fazenda.gov.br);  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede 

(www.sefaz.go.gov.br);  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 

 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) (www.mpas.gov.br).  

 

f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (www.caixa.gov.br), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRABALHISTA, expedida Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br).  

 

6.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação dos 

documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

 

6.2.1. Não serão considerados quaisquer documentos remetidos por via fax ou correio, que se 

destine à participação neste certame.  
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6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já ter 

fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

 

6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre – Anexo III; 

 

b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública – Anexo V; 

 

c) Declaração de Idoneidade para Contratar com Órgão Público - Anexo VI. 

 

VII. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

7.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, 

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

Cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

7.2. No ato de autuação da impugnação é obrigatória a apresentação do CNPJ em se tratando de 

pessoa jurídica, juntamente com a procuração se for o caso (por documento original ou cópia 

autenticada).  

 

7.3. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

 

7.4. Questões técnicas e jurídicas deverão ser formuladas por escrito, protocoladas e dirigidas a 

Pregoeira no endereço: Praça Wilson Eloi Pimenta, 100, Centro– Departamento de Licitação 

sede da Prefeitura de Piracanjuba, em nenhuma hipótese será aceito fax.  

 

VIII. DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

8.1. A pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, conforme 

Item 3 deste. 

 

 8.2. Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, a pregoeira fará divulgação 

verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 

a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”.  
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8.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, 

análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo pregoeira, 

Equipe de Apoio e Licitantes.  

 

8.4. Cumprido o Item 5.1, serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  

 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser demonstrada 

sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de 

mercado;  

 

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de 

vantagem baseada na proposta das demais Licitantes.  

 

8.5. Para fins de classificação das propostas, será considerado o preço por ITEM.  

 

8.6. A pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor 

preço por item, para participarem dos lances verbais.  

 

8.7. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.6, serão 

classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

 

8.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme item 8.7., entre empresas que não se enquadram na Lei Complementar nº 123/2006, a 

ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às Licitantes proclamadas 

classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo 

autor da proposta de maior valor.  

 

8.9. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

definirá a seqüência dos lances seguintes.  

 

8.10. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.  

8.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  
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8.12. A Pregoeira poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos lances verbais, 

na forma do item 8.11, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 

classificação.  

 

8.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades cabíveis.  

 

8.14 – Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira 

poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço. 

 

8.15 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço.  

 

8.16 – Se o detentor da melhor proposta não for qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver, de acordo com a ordem de classificação, propostas 

elaboradas por microempresas ou empresas de pequeno porte que superem a de menor 

valor em intervalo não maior que 5%, o pregoeiro deverá convocar o detentor da melhor 

colocada delas para, acaso queira, apresentar nova proposta no prazo de até cinco 

minutos. 

 

8.17 – Se a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte não se valer do direito de 

preferência a que alude o item anterior, o pregoeiro deverá convocar os demais licitantes, 

de acordo com a ordem de classificação, que sejam microempresas ou empresas de 

pequeno porte e que se enquadrem na hipótese do item 8.16 para, acaso queiram, exercer 

igual prerrogativa. 

 

8.18 – Se nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência, o objeto será adjudicado 

ao detentor da proposta originariamente vencedora do certame. 

 

8.19 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e ao valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 

a respeito. 

 

8.20 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

Licitante que a tiver formulado. 

 

8.20.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública do Pregão até a decisão sobre a 

habilitação e retificadas pela Pregoeira. 
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8.20.2 - Se a empresa vencedora for microempresa ou empresa de pequeno porte e 

apresentar alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 

o prazo de 02(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 

documentação (art. 43, § 1º, LC 123/06).   

 

8.21 – Na ocorrência do disposto no item 8.17, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

Proponente para obtenção de melhor preço.  

 

8.22 – Se a oferta do Proponente for inaceitável ou se o licitante desatender as exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 

8.23 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira. 

 

8.24 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, licitantes credenciados presentes 

e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes, caso não haja recurso, 

serão devolvidos no final da sessão.  

 

8.25 – A Licitante vencedora, no tempo fixado pela Pregoeira, deverá apresentar Proposta 

Reajustada ao valor do lance vencedor, contendo o preço  unitário, com no máximo duas 

casas decimais, e preço POR ITEM, obtidos através da negociação efetuada na fase de lances 

verbais, caso seja necessário.   

 

8.26 – Se a licitante vencedora, injustificadamente não apresentar situação regular no ato da 

feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão chamados, na 

ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que a 

pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades constantes neste edital. 

 

IX. DOS RECURSOS 

 

9.1 – Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da 

sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada 

resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas a 

apresentar as contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
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9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.  

 

9.3 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 

manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a 

declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 

escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, por 

intermédio da Pregoeira. 

   

9.4 – O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela Autoridade Superior importará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.5 – Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  

 

9.6 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, através de comunicação por escrito ou via fax.  

 

X. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.1 – No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar O MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

10.2 – O resultado do julgamento do pregão será disponibilizado aos interessados na Prefeitura 

Municipal de Piracanjuba/GO, endereço constante no preâmbulo deste edital, para intimação e 

conhecimento dos interessados.  

 

XI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, assinar a Ata de 

Registro de Preços (anexo VII), oportunidade em que se exigirá a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas durante o período de 

cumprimento das obrigações pactuadas;  

 

11.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 

vez por igual período, quando solicitado pela FORNECEDORA durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município de Piracanjuba;  

 

11.2. Quando o vencedor da licitação recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 

pregoeira poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no instrumento contratual e das demais 

cominações legais;  
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11.3. O Município de Piracanjuba providenciará previamente à assinatura da Ata de Registro de 

Preços, sem ônus para o licitante vencedor do certame, quando for o caso, o seu cadastramento 

perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, após reexame da 

documentação apresentada nos termos do subitem 7.3 (letras “a”, “b” e “c”), devidamente 

atualizada.  

 

11.4. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame.  

 

 

XII – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

12.1. Constam da minuta da Ata de Registro de Preços, anexo VII deste edital.  

 

XIII – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA 

 

13.1. Constam da minuta da Ata de Registro de Preços, anexo VII deste edital.  

 

XIV – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer as refeições atendendo as especificações 

constantes no termo de referência – Anexo I. 

 

11.2- A Ordem de Serviço será emitida com antecedência mínima de 1 (um)  dia  corrido,  

correndo  por conta  da  empresa  proponente  todas  as  despesas  pertinentes,  inclusive  os  

custos  diretos  e  indiretos necessários ao fornecimento das refeições. 

 

XV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento variável, a depender do efetivo fornecimento, será efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias úteis, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, regularmente 

atestada e após verificação pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da regularidade 

fiscal dos impostos federais, mediante consulta ao SICAF;  

 

15.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida à FORNECEDORA para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se, no prazo acima definido, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação.  

 

XVI – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piracanjuba, pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preços e das 

demais cominações legais;  
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16.2. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, o 

Município de Piracanjuba poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as 

seguintes penalidades:  

 

I – Advertência;  

II – Multa na forma estabelecida no subitem 15.3;  

III – Suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com 

o Município de Piracanjuba, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria Autoridade que aplicou a penalidade.  

 

16.2.1. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da FORNECEDORA, com regular processo 

administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.  

 

16.3. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o Município de Piracanjuba em perdas e 

danos, por:  

I – Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global da 

proposta;  

II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor 

global da proposta;  

III – Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 

ou der causa ao seu cancelamento: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. 

 

16.4. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou 

ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;  

 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (art. 28, Parágrafo Único, 

do Decreto nº 5.450/2005);  

 

16.6. O FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, às penalidades referidas nos incisos I e IV do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93, no que couber;  

 

16.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no 

Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e/ou multa. 

 

 

XVII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1 – As despesas referente à aquisição dos materiais ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias vigentes; como se sabe: 

 

22.06.13.392.1307.2034 3.3.90.39 F. 191 – Secretaria de Educação 
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XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação de 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.2 – Fica assegurado ao Município de Piracanjuba de no interesse da Administração, anular 

ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da Legislação vigente. 

 

18.3 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

18.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicia e vence os prazos em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Piracanjuba. 

 

18.5 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, pelos licitantes presentes e demais 

presentes que se interessarem. 

 

18.6 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

 

18.7 – Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

18.8 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes desclassificados 

ficarão à disposição para retirada no Departamento de Apoio após o registro de protocolo, 

durante 10 (dez) dias; após a publicação dos contratos findo o prazo os mesmos serão 

destruídos. 

 

18.9 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. 

 

18.10 – A petição será dirigida à autoridade competente, que decidirá no prazo de um dia útil. 

 

18.11 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

18.12 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, que decidirá 

com base na legislação em vigor. 

 

18.13 – Maiores esclarecimentos sobre o presente Pregão, poderão ser obtidas junto a 

Comissão de Licitação de Piracanjuba/Go no horário de expediente das 7:00hs às 11:00hs e das 
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13:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, pelo FONE (6)4 3405-4003 ou nos e-mail: 

licitacaopiracanjuba@gmail.com e licitacaopiracanjuba@hotmail.com 

 

18.14 – As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal. 

 

18.15 – Constituem como parte integrante e complementar do presente EDITAL, os seguintes 

elementos: 

 

ANEXO I – Termo de Referencia 

ANEXO II – Declaração de Ciência de Pleno Cumprimento da Exigência. 

ANEXO III – Declaração de Empregabilidade de Menor de 18 Anos. 

ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO V – Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar 

ANEXO VI – Declaração de Idoneidade para Contratar com Órgão Público 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

18.16 – Facultado a Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.17 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

18.18 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

 

18.19 - Não será de responsabilidade da Pregoeira o atraso na entrega de correspondências 

relativas à Licitação por meio dos Correios, ficando estes incapacitados de participar do 

processo de abertura dos envelopes após a hora de protocolo previstos no edital 

 

18.20 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 

deste EDITAL. 

 

   Piracanjuba/GO, 14 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

ANDRÉIA MAGALHÃES RODRIGUES 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 

 

Processo n° 005116/2014 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO 

 

Contratação de empresas para o fornecimento: de refeições em restaurante (tipo self-service) 

sendo almoço e jantares para o festival “Piracanjuba-Uçu”, de acordo com as descrições e 

especificações abaixo, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de 

Piracanjuba. 

 

A aquisição dos materiais terá seu julgamento do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, ficando o 

licitante obrigado a especificar o valor de cada item. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como intuito de promover a fruição da cultura em nosso Município, e assim, garantir a 

população o direito constitucional de acesso irrestrito aos bens culturais, nas suas diversas 

manifestações, o Departamento de Cultura em parceria com a Federação de Teatro do Estado 

de Goiás – FETEG, via Edital de Projetos Culturais da Caixa Econômica Federal, promove, 

entre os dias 09 e 14 de setembro do corrente ano, o Festival de Teatro “Piracanjuba-Uçu”, 

mostra cultural, em que diversos grupos, filiados a FETEG terão a oportunidade de apresentar 

seu trabalhos em nossa cidade. 

 

Para este Festival são esperados dez grupos culturais, com media de dez participante em cada 

grupo, além de produtos e equipes técnicas que permanecerão em nosso Município nos cinco 

dias de evento, apresentando seus trabalhos e compartilhando, uns com outros grupos, suas 

experiências e saberes, além de promoverem, junto a população local, oficinas de artes e 

cultura, transferindo assim, para a comunidade, seus conhecimentos. 

 

 

Por se tratar, em fato, de um evento de grande proporção, faz-se necessário a aquisição e/ou 

locação de alguns itens, garantindo a boa recepção e instalação daqueles que virão trabalhar no 

evento, alem de permitir o bom andamento do festival, atendendo as suas naturais demandas. 
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CARACTERÍSTICAS: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 

01 Refeições do tipo self-service, de primeira qualidade, 

servida no próprio restaurante, sendo 900 almoços e 900 

jantares, atendendo a artista, produtores e técnicos que 

trabalharão no Festival “Piracanjuba-Uçu”, ente os dias 09 

e 14 de setembro do corrente ano, devendo estar a 

disposição, impreterivelmente, o almoço entre 11h e 15h e 

o jantar entre 19h e 24h, refeições estas servidas 

individualmente em pratos de porcelana e talheres em inox 

1.800 UND 

 

 

PRAZO, FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO: 

 

O fornecimento devera ocorrer de forma parcelada, durante os dias do evento, Festival 

“Piracanjuba-Uçu”, a saber, entre os dias 09 e 14 de Setembro. 

 

A Ordem de Serviço será emitida com antecedência mínima de 1 (um)  dia  corrido,  correndo  

por conta  da  empresa  proponente  todas  as  despesas  pertinentes,  inclusive  os  custos  

diretos  e  indiretos necessários ao fornecimento das refeições. 

 

O pagamento variável, a depender do efetivo fornecimento, será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, regularmente 

atestada e após verificação pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da regularidade 

fiscal dos impostos federais, mediante consulta ao SICAF;  

 

A fatura que for apresentada com erro será devolvida à FORNECEDORA para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se, no prazo acima definido, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação.  

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela fiscalização da Contratante, cuja exigências, desde que compatíveis com as 

desse termo.  

 

A Contratada estará obrigada a se responsabilizar por danos causados 

diretamente ou indiretamente à contratante e à terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na 

execução desse termo. 
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Além das responsabilidade resultantes da Lei n° 8.666/93, constituem ainda obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 

   

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Clausulas avançadas; 

 

b) Arcar com todas despesas enfim todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do 

fornecimento do objeto. 

 

 

Piracanjuba/GO, aos 14 dias do mês de agosto de 2014. 

 

 

Andréia Magalhães Rodrigues 

Pregoeira  
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 (REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 

 

 

A empresa______________________________, cadastrada no 

CNPJ/MF sob o nº________________, estabelecida na _______________________, por seu 

representante legal, DECLARA junto ao Município de Piracanjuba/Go, que atende a todos os 

requisitos de habilitação e apresentarão os envelopes contendo a indicação do objeto e dos 

preços oferecidos, no processo licitatório de que trata o EDITAL de Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 039/2014. 

 

    Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, 

criminal e administrativa por eventual falsidade. 

 

       Local_____de____________de 2014 

             

             

       _________________________________ 

( nome e número da identidade do declarante)   

                                                                                  =carimbo se houver= 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 (REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE MENORES DE 18 ANOS 

 

 

A empresa____________________________, inscrita na CNPJ;MF sob o 

nº _________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)_______________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº________________e 

do CPF/MF nº________________________, Declara para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir de 14(quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

 

   Local_____de _____________de 2014 

 

 

       

 ______________________________________      

   (nome e número da identidade do declarante 

                            Carimbo se houver  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 (REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste 

ato convocatório, que a empresa ____________________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Pregão nº 039/2014, 

realizado pelo Município de Piracanjuba/GO. 

 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

             Nome: 

             RG nº: 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 (REGISTRO DE PREÇOS) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

 

A empresa______________________________, cadastrada no CNPJ/MF 

sob o nº________________, estabelecida na _______________________, por seu 

representante legal, DECLARA junto ao Município de Piracanjuba/GO, não haver 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública, podendo participar 

do Pregão nº 039/2014, para REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e 

administrativa por eventual falsidade. 

 

       Local_____de____________de 2014 

               

        

 

_________________________________ 

( nome e número da identidade do declarante) 

=carimbo se houver= 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 (REGISTRO DE PREÇOS) 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA CONTRATAR 

 COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que esta proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

                                  b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

                                 c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

Nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

qualificação exigidas no convite. 

 

________________,_____ de ___________ de ______________. 

 

____________________________________ 

Representante Legal 

 

Obs.: Bater carimbo de CNPJ/MF/CPF e imprimir a declaração em papel timbrado da 

empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2014 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP  

 

Ata de registro de preço, para : Contratação de empresas para o fornecimento: de refeições em 

restaurante (tipo self-service) sendo almoço e jantares para o 

festival “piracanjuba-uçu”, de acordo com as descrições e 

especificações abaixo, para atender a Secretaria Municipal de 

Educação do município de Piracanjuba. 

 

Processo Nº : 005116/2014 

Validade: 12(doze) meses.   

Às ______ horas do dia ____ de ___________ de ______ (_____), o 

______________________________, reuniram-se na sala do Departamento de Licitações, 

situada à Praça Wilson Eloi Pimenta, nº 100, Centro, PIRACANJUBA, CEP: 75.640-000, 

Fone: (64) 3405-4003, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____________________, representado 

pela Pregoeira, Srª. ________________, brasileira, portadora do CPF/MF nº 

________________ e os membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 385/2013, 

de 22/08/2013, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na regulamentação feita 

pelo Documento n.º 10.520, e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das 

propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº 039/2014, cuja ata e demais atos 

foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE 

lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:  

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  

ITEM EMPRESA 

  

 

Objetivando a contratação de empresas para o fornecimento: de refeições em restaurante (tipo 

self-service) sendo almoço e jantares para o festival “Piracanjuba-Uçu”, de acordo com as 

descrições e especificações abaixo, para atender a Secretaria Municipal de Educação do 

município de Piracanjuba, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta 
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desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão Presencial n.º 

039/14, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 

e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

I. Assinar a Ata de Registro de Preços para fornecimento junto ao MUNICÍPIO e/ou com os 

órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n.º 039/2014. 

III. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

IV. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP. 

V. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VI. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

IX. Manter o prazo de garantia, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 

prevista no anexo I - Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial n.º 039/2014. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
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ITENS RAZÃO SOCIAL UND QTD ESPECIFICAÇÃO MENOR 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  

I. Gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 

Órgão Gerenciador; 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 

Pregão039/2014, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou 

mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 

pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 

assinatura deste. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
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CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 

pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens 

entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 

documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL PIRACANJUBA. 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 

municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 

novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e conseqüente 

aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 

registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que 

não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 

o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 

houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 

esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

solicitação fundamentada e aceita. 
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO 

poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 

MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Decorridos 10 (dez) dias corridos de atraso na entrega dos 

bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 

descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista 

no inciso II da Cláusula Décima Quarta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 

impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 

Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, 

em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 

da PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 

insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 

____ (______) dias úteis, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
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Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 

MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, 

far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 

interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 

aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo 

legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993, Decreto Federal 

nº 7.892/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com órgão gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se 

refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n.º 

039/2014 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 

conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n.º 039/2014, conforme 

decisão da Pregoeira do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de xx de xxxx de xxxx 

(_______), e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal em xx de xxx de xxx (_____). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

Piracanjuba/GO, xxx de xxx de xxxxxx 

 

___________________ 

Prefeito  

 

____________________ 

Pregoeira 

 

CONTRATADAS: 


